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PORTARIA Nº 566/2025/DGP/SEAP
Belém, 7 de agosto de 2025.
O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela PORTARIA de nº 162/2024/GAB/SEAP, de 23/7/2024.
Resolve:
Art.1º - Interromper nos termos do Art.74, §2º, da Lei nº 5.810/94, a 
contar de 7/8/2025, as férias da servidora RAQUEL DO NASCIMENTO PINTO 
LIMA (mat. 5960250), concedidas através da PORTARIA Nº 468/2025/
DGP/SEAP, de 27/6/2025, publicada no DOE nº 36.293, de 9/7/2025.
Art. 2º - Os efeitos desta PORTARIA retroagem a 7 de agosto de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1231029

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

FUNÇÃO GRATIFICADA
PORTARIA N° 4989/2025/DGP/SEAP
Belém, 07 de agosto de 2025.
O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
Resolve:
Art. 1º - Conceder ao servidor DOLGLAS KAWA PEREIRA LINO, mat. 
5990793/1, a Função Gratificada de Supervisor de Serviços Técnicos 
Penitenciários de Controle de Prontuário, com lotação na UPMAX I, a contar 
de 08/08/2025.
Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 1231151
FUNÇÃO GRATIFICADA
PORTARIA N° 4991/2025/DGP/SEAP
Belém, 07 de agosto de 2025.
O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
Resolve:
Art. 1º - Dispensar o servidor RONALD DA SILVA SETUBA, mat. 5954118/1, 
da Função Gratificada de Supervisor de Equipe Penitenciária, com lotação 
na UCR PARAGOMINAS, a contar de 07/08/2025.
Art. 2º - Os efeitos desta PORTARIA retroagem a contar de 07/08/2025.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 1231166
FUNÇÃO GRATIFICADA
PORTARIA N° 4990/2025/DGP/SEAP
Belém, 07 de agosto de 2025.
O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
Resolve:
Art. 1º - Conceder ao servidor WALCLECIO CORREA DA SILVA, mat. 
55208057/2, a Função Gratificada de Supervisor de Serviços Técnicos 
Penitenciários de Controle de Prontuário, com lotação na UPMAX I, a contar 
de 08/08/2025.
Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 1231163
PORTARIA Nº 239/2025-GAB/SEAP/PA
Belém, na data da assinatura.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso 
de suas atribuições, que lhe conferem o inciso II do artigo 138 da Consti-
tuição do Estado do Pará, bem como pela Lei nº 8.937, de 02 de dezembro 
de 2019, e;
CONSIDERANDO a importância da valorização de servidores que, com de-
dicação e esforços singulares, contribuem para o êxito da prestação de ser-
viços desta Secretaria de Estado de Administração Penitenciária (SEAP);
CONSIDERANDO que a referência elogiosa representa o reconhecimento 
de servidores, quando estes possuem desempenho destaque nas ativida-
des desenvolvidas;
CONSIDERANDO o Ofício Interno nº 807/2025 - CGP/SEAP contendo pedi-
do de formalização de elogio ao servidor.
RESOLVE:
Art. 1º CONSIGNAR ELOGIO ao servidor RODOLFO RAPHAEL SOARES PAN-
TOJA, Matrícula Funcional nº 5418534, ocupante do cargo de Agente Pe-
nitenciário, em razão da conduta profissional demonstrada no exercício de 
suas atribuições junto a Corregedoria Metropolitana, servindo com empe-
nho, interesse, presteza, ética e dedicação.
Art. 2º DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP) ainda, que o 
presente elogio seja devidamente registrada nos assentos funcionais dos 
servidores elogiados, como forma de reconhecimento formal, valorização 
instituição e estímulo à continuidade de excelência no serviço público.
Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária do Pará

Protocolo: 1231233

PORTARIA Nº 564/2025/DGP/SEAP
Belém, 7 de agosto de 2025.
O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
Resolve:
Art. 1º Dispensar o servidor NIVALDO ANASTACIO DOS SANTOS FURTADO 
(mat. 5910780), de responder pela Gerência administrativa na Casa de 
Humanização, Assistência e Proteção ao Apenado de Belém, a contar de 
4 de agosto de 2025, em razão da exoneração da servidora CAMILA DA 
SILVA DIAS (mat. 5968667).
Art. 2º Os efeitos desta PORTARIA retroagem a 4 de agosto de 2025.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1230852
ENCERRAMENTO DE CONTRATO
ATO: RATIFICAÇÃO DE TÉRMINO DE VÍNCULO
Motivo: Ratificação de Desligamento dos servidores temporários, em razão 
do vencimento dos contratos temporários nos termos da Lei Complementar 
nº 07, de 25 de setembro de 1991, e suas alterações.
- Data do Término de Vínculo: 10/08/2025
- Data da Vacância: 11/08/2025
Função: TECNICO EM ENFERMAGEM
MAT/VINC; NOME
5977082/1; LUCIENE CARLA SANTOS TAVARES
5977085/1; THAMIRIS HENRIQUES SANTOS
ORDENADOR: CEL QOPM MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRI-
GUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 1230854
PORTARIA Nº 224/2025-GAB/SEAP/PA
Belém, na data da assinatura.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso 
de suas atribuições, que lhe conferem o inciso II do artigo 138 da Consti-
tuição do Estado do Pará, bem como pela Lei nº 8.937, de 02 de dezembro 
de 2019, e;
CONSIDERANDO a importância da valorização de servidores que, com de-
dicação e esforços singulares, contribuem para o êxito da prestação de ser-
viços desta Secretaria de Estado de Administração Penitenciária (SEAP);
CONSIDERANDO que a referência elogiosa representa o reconhecimento 
de servidores, quando estes possuem desempenho destaque nas ativida-
des desenvolvidas;
CONSIDERANDO que os atos de bravura, eficiência e proatividade que 
fogem às atribuições cotidianas devem ser reconhecidos como forma de 
gratidão e valorização dos profissionais que se destacam no exercício de 
suas funções;
RESOLVE:
Art. 1º CONSIGNAR ELOGIO aos Policiais Militares integrantes do Comando de 
Operações Penitenciárias (COPE), 2º SGT PM CARLOS EVERALDO SOUSA DE 
MORAES (mat. 57363151), 2º SGT PM MARCOS ANDRÉ DO LAGO FREITAS 
(mat. 57926301), 3º SGT PM JEFFERSON COSTA DA PAIXÃO (mat. 571988141), 
3º SGT PM PHILIPI BERNARDO PEREIRA DE SOUZA (mat. 572215701), CB PM 
ELDER FABIO OLIVEIRA DA SILVA (mat. 5910568/1), CB PM FABRÍCIO BAR-
BOSA SANTOS (mat. 4218848/1), CB PM ADRIANO DA SILVA CASTRO (mat. 
4219584/1), SD PM TIAGO DE SOUZA FREITAS (mat. 35417801), em razão do 
destaque operacional demonstrado em 06/01/2025, durante o retorno da missão 
de Santarém, ocasião em que prestaram socorro e realizaram o salvamento de 
pessoas presas em ferragens após um acidente de trânsito.
Art. 2º DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP) ainda, que o 
presente elogio seja devidamente registrada nos assentos funcionais dos 
servidores elogiados, como forma de reconhecimento formal, valorização 
instituição e estímulo à continuidade de excelência no serviço público.
Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária do Pará

Protocolo: 1230776
PORTARIA Nº 0991/2025-CGP/SEAP Belém-PA, 07 de agosto de 
2025.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que a extinção do poder disciplinar da Administração não 
se opera automaticamente como o esgotado do prazo da Comissão, con-
forme entendimento do STF e STJ (MS nº 7.015, 21.494, 22.656 e RMS 
nº. 6.757, 10.464);
CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação dos prazos para conclusão 
dos trabalhos das comissões abaixo relacionados, conforme justificado pelo 
respectivo presidente através do oficio Interno nº. 845/2025-CGP/SEAP e 
fundamentado no Parecer n° 455/2024-CONJUR/SEAP, bem como o dispo-
sitivo nos arts. 208, da Lei Estadual 5.810/1994 - RJU/PA, e 83 da Lei nº 
8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, pelo prazo de 60 dias úteis, a seguinte PORTARIA:
0097/2024 de 18/01/2024, DOE 35693 de 26/01/2024, PAD nº. 
7941/2024-CGP/SEAP.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA
Corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 1231033


